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MENSAGEM Nº. 020/2022






 
Arapongas, 16 de março de 2022.

Prezado Senhor Presidente,

Prezados Senhores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a criação da estrutura da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, desvinculando-se este setor da Secretaria Municipal de Finanças.

Referido Projeto visa a alteração da estrutura atual, criando a Secretaria de Planejamento e Orçamento, haja vista que a estrutura atual do Município de Arapongas, com base em seu orçamento, necessidade de maior autonomia quanto a isto, de modo que hoje referida questão fica a cargo de uma diretoria existente na SEFIN. 

Portanto, referido Projeto cria a estrutura da SEPLAN, e extingue, pois, os cargos que são relacionados a ela que são existentes na SEFIN, cujo impacto orçamentário, portanto, será mínimo, já que retira da SEFIN está atribuição e transfere à nova Secretaria, logo, o impacto financeiro real será basicamente o da remuneração do Secretário(a) a ser nomeado.

Além disso, realiza a adequação alguns cargos então existentes na SEFIN, adaptando-os à realidade da Secretaria e da execução de seus projetos e serviços.

Trata-se, pois, da criação da SEPLAN e de uma reestruturação da SEFIN, transferindo-se alguns cargos, e adequando outros à realidade do serviço. Evidentemente que o orçamento da SEPLAN será o decorrente da SEFIN, a fim de não gerar novas e pesadas despesas, mas tão somente a transferência de parte do orçamento da SEFIN à SEPLAN, para o seu funcionamento.

A SEPLAN visa planejar o futuro orçamentário e financeiro do município, e sua vinculação à SEFIN, como um mero departamento, mostra-se prejudicial ao foco neste trabalho importante, visando planejar o futuro do município nas mais diversas áreas, contemplando principalmente a melhora da arrecadação e uso racional e efetivo dos recursos públicos.  

Assim sendo, mediante o exposto, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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